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Procuradoria Gcral do Muuicípio

RC(lUisição UO 563/2020
Protocolo n" 2017/2020
Fundamcntação Lcgal: artigo 24 inciso 11da Lci Fcdcral na 8.666/93.
Contrato n" 06112020

Tcrmo de Contrato que entre si celebram. de um lado o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA,
inscrito no CNPJ 45.731.65010001 -45. com sede na Rua Galíeio Del Nero n° 5L centro. neste
alo representado pelo Exmo. SI'. Prefeito Municipal. Doutor MILTON DINfAS TADEU
URBAN. brasileiro. casado. médico. nascido aos 1911111957. portador da Cédula de Identidade
R.G. nO. 9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MP sob o na. 387.881.019-91. residente e
domiciliado na Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI'.
doravante denominado simplesmente Prefeitura e de outro lado a empresa CESAR NUNES
EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA, devidamente inscrito no CNPJ sob o n° 57.590.150/0001-
10. com sede na Rua Dr. Ruy Viecnte de I'vlello, 444. Cidade Universitária - Cep 13.083-745.
Municipio de Campinas Estado de São Paulo. telefone de contato: (19) 3289 4955. endereço
eletrônico e-mail: eoordenadoria@eeducamp.eom.br. domicilio bancário: Banco do Brasil,
Agência 2857-6 - Conta CO/Tcntc 122.345-3: . a seguir dcnominada simplesmente de
CONTRATADA, neste ato representada por CESAR APAHECIDO NUNES. brasileiro.
casado. Diretor Presidente. nascido em 3110111959. portador da cédula dc identidadc nO
15.361.393-2- SSP/SP e inscrito no CPF sob o nO321.026.319/15. residcnte e domiciliado a
Rua DI'. Ruy Vicente de !vIello. 444. Cidade Universitária - Cep 13.083-745. Município de
Campinas Estado de São Paulo. telefone de eontato: (19) 3289 4955. e-mail:
coordenadoria@ceducamp.com.br. têm entre si. como justo e contratado o que se seguc sob as
cláusulas c condiçõcs abaixo. quc mutuamente aceitam e outorgam. a saber:

I. DO OIl.JETO
1.1 - Constitui objeto do presente a Contnltação dc Palcstrantc para o prngrama dc
formação continuada da rcdc municipal dc cducação dc Pirassununga de acordo com a
Solicitação dc Compra lls. 02.

2. DAS NORMAS GERAIS DE I~XECUÇÃO CONTRATUAL
2.1 - Não reconhece o Município quaisquer subcontratações por part da Contratada. cabendo a
esta sempre e exclusivamente a intcgral responsabilidade pelas obri' ações ora assumidas.
2.2 - Constatado pela Secretaria Municipal de Educação. atravé: de raudo. que os trabalhos
encontram-se em desacordo com o solicitado. após contraditório a Cp\:tratada. o serviço será
interrompido e poderá culminar na rescisão contratual. ~em ent 11ente da aplicação das
sançõcs cabiveis./ \ \ l
2.3 - O Município de Pirassununga se reserva ao direitÇl'de tiscaliz~ r os h ços.
2.4 - A Contratada responsabilizar-se-á civil c criminaÍmente por'lo o c ] \ -] uer dano causado
ao Município ou a terceiros. decorrente da execução ,dos serviços. '
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3. DO REGIME DE EXECUÇÃO E VALOR DO CONTRATO
3.1 - i\ Contratada obriga-se a prestar os serviços pelo preço global contratado. sem quaisquer
acréscimos. salvo se decorrentes de alteração contratuaL devidamente motivado c com
autorização do CheIC do Executivo.
3.2 - Atribuem-se ao presente contrato o valor global de RS 17.550,00 (Dezcssete mil
quinhentos e dnquenta reais).
3.3 - Fica expressamente estabelecido que no preço global referente ao objeto contratado
incluídos todos os custos diretos. indiretos. benellcios da Contratada. sem qualquer exceção. de
modo que os referidos preços constituem a única remuneração à mcsma .

.t. VIGÊNCIA
4.1 - O prazo de VI gene ia contratual scrú de .t (quatro) meses, a contar da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogúvel a critério da J\dministração.

5. FATURAMENTOS E PAGAMENTOS
5.1. O pagamento ocorrerú 15 (quinze) dias após a aprcsentação da respectiva Nota FiscaL
devidamente vistada pelo Gcstor do Contrato, devcndo a Contratada observar o disposto na
CAl' 162/08 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, se tor o
caso, sob pena de não recebimento.
5.2. A emissão da nota fiscal deverú obedecer às disposições contidas na Portaria CAl' 162/08
(nota tiseal cletrônica) e suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo sob pena de não recebimento.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENl'ARIOS
6.1 - Os recursos para atendcr as despesas deste contrato serüo atcndidos pela seguinte dotação
orçamentúria:

09.01 Saúde
Despesa 2127
Categoria Econômica 33.90.39-99
Rubrica Orçamentária 12 1222001 20.t I
Código Aplicação 220000 FOI RI)

7. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA CONTRATADA
7.1 - Todas as dcspesas diretas. indiretas. bcnefícios. encargos trabalhistas. previdenciúrios,
fiscais e comcrciais, rcsultantes do contrato. tributos. sem qualquer exceção, que incidircm
sobre o contrato ou sobre os serviços contratados correrão por conta cxclusiva da Contratada. c
deverão ser pagos nas épocas devidas.
7.2 - O ISSQN deverá ser recolhido e calculado com a alíquota respectiva. cm confonnidade
com o indicado na nota, sobre o valor total do contrato. Este imposto seni retido no pagamcnto.
de acordo com o aIiigo 175, da Lei Complement, r n° 081/2007 (Código Tributário Munieípal
de Pirassununga). ~'"

S.DASORRIGAÇOES E RESPONSAmU I A"E~
8.1 - A Contratada~ alélll das dernais respons, ilidades) ~~is~ leste contrato c seu anexo,
b
. , 1 '<:".

o ngar-sc-a a: \
8.1.\ - Organizar-se técnica e administrativamentc. dc 110 cumprir com eticiência o
objeto contratado, nos moldes da proposta;\. ,
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8.1.2 - Permitir e lilcilitar ao Município o acompanhamento e verificação da execução
dos serviços. o que não isentará a Contratada de suas responsabilidades:
8. 1.3 - Reülzer. às suas cxpensas, o quc /(li realizado com crro ou imperfeição técnica.
salvo sc deeorrentcs de infol111ação errônca do Município, sem prejuízo das multas
contratuais.

8.2 - Todas as ordens no dccorrer da vigência contratual deverão ser dadas expressamentc pela
Secretaria Municipal de Saúde por seu preposto expressamente nomeado.

9. DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES
9. I - Pela inexecução. erro de execução, execução imperfeita, demora na execução ou qualquer
outra forma de inadimplemento contratual. a Contratada. sem prejuízo das responsabilidades
civil ou criminal que houver. estará sujeita as seguintes penalidades, segundo a natureza c
gravídade da falta:

a) Advertência;
b) Multa. na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato:
c) Rcscisão contratual:
d) Retenção de pagamentos:
c) Suspensão temporária de particípação em licitação e impedímento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos:
I) Declaração de Inidoneidade para líeitar ou contratar com a Administração Pública
cnquanto perdurarem os motivos detcmúnantes da punição ou até que scja promovida a
rcabilitação perante a própria autoridadc quc aplicou a penalidade, que scrá concedida
sempre quc o contratado ressarcir a Administração pclos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com basc no inciso anterior;

9.2 - Se a Contratada não observar o prazo lixado para a cxecução dos serviços, de acordo com
a requisição e/ou proposta. ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total do
contrato, enquanto perdurar atraso. até o limite de lO (dcz) dias. Ultrapassando este limite o
contrato podcrá scr rescindido, a critério da Preleitura. independentemcnte da aplicação das
sançõcs cabíveis.
9.3 - Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Contratada em multa dc
até 15'Yo (quinze por cento) elo valor total do contrato. conforme critérios de razoabilidade,
sendo o valor devidamentc reajustado a data da aplicação da penalidade.
9.4 - Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Contratada cm multa de
25% (vintc e cinco por cento) do valor total do contrato. devidamente reajustado a data da
aplicação ela penalidade.
9.5 - As multas são cumulativas c a aplicação de uma qualqucr não exime a aplicação ele
penalidade subsequente.
9.6 - Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato c/ou de suas
partes integrantes, a Contratada. sem prejuízo da indeni açã'o c das sanções cabíveis, pagará a
Prefeitura. a título de honorários advocatícios. a impor ân 'ia cOlTespondente a 10% (dez por

I 'cento) do valor da causa. ! i
9.7 - As penalidades e multas previstas nã têm ará ercompensatório, mas mcramente
punitivo e. eonsequentemente. o pagamento,tlelas n, e. imb a Contratada da reparação dos

• . , l \ I Ieventwus danos. perdas c/ou prcJulzo que o,seu ato ve ha' ea retV
9.8 - Em ncnhuma hipótese de inadimplel,1íento parcial\ do OI alo. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor to . o contrato reajustado. sob pena de
rescisão contratual. i I
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lO. DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 - Sem prejuízo da faculdade assegurada, o L,xecutivo Municipal poderá declarar
rescindido administrativamente o presente ajuste. por ato unilateral e escrito da Prefeitura.
independentemente de interpelação judicial. extrajudicial ou qualquer indenização. nos
seguintes casos:

10.1.1 - O não cumprimento de cláusulas contrahlais. especificações ou prazos:
10.1.2 - O cumprimento irregular de c1úusulas contratuais. especificações e prazos:
10.1.3 - O cometimento reiterado de Ülltas na execução, anotadas na forma do S 1°, do
artigo 67. da Lei de Licitaçõcs (Lei Federal n° X.666/93).
1O.l.4 -A decretação de fàlência ou a instauração de insolvência civil
10.1.5 - A dissolução da sociedadc ou o làlecimcnto do contratado
IO.l.6 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato:
IO.l.? - Razões de interesse público. de alta releváncia e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade. e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato
10.1.8 - Ocorrência de caso fortuito. ou de força maior. regularmente comprovada.
impeditiva da execução do contrato.

11. 1)0 GESTOR 1)0 CONTRATO

11. J Fica nomeado como Gestor do prescnte Contrato o Sccretúrio Municipal de Educação Sr.
HAMILTON ALBERTO DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nO3.622.1 XO
e inscrito no CPF/MF sob o n° 122.651.528-20.
11. J .1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de
veri ficar a perfeita execução do presente Contrato cm todos os termos e condições.

12. DA TOLERÂNCIA

12.1 - Se qualquer das partes. em benel1cio da outra. mesmo por omlssao. pert11l11ra
inobservância no todo, ou em parte. de qualquer das cláusulas e condições do presente contrato.
tal làto não poderú liberar. desonerar, ou de qualquer modo afetar ou prejudicar estas mesmas
cláusulas ou condições. as quais permanecem inalteradas, COIllO se nenhuma toleráncia
houvesse ocorrido. sujeitando o responsável que lhe tiver dado causa ás penalidades cabiveis.

13. DAS DlSPOSIÇÜES FINAIS

4

14. DO FORO

14.1 - Fica c1eito o foro da cidade de Pirassununga. EstadQ~paU , 011 exclusão de
qualquer outro. por 111uis privilegiado que seja, para dirinlir 4uaisquer qu.;s )Cs ()ri mdas deste
contrato. devendo a parte vencida pagar as custas e despesas cxtn~lJ(.rciais c l'1provadas.
honorários advocatícios e delnais cOIllinaçõcs legais e contratuais.

-,
13.1 - A execução do contrato, bem como os casos nele omissds. l'Cgular-se-ão pelas c1úusulas
contratuais e pelos preceitos de dircito público. aplicando-se lhes, s plctivamente. os princípios
de teoria geral dos comratos e as disposições de direito privado." ...
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
E~Lado Jl' São Paulo

Procuradoria Geral do Município

E, por cstarcm assim justos c contratados, assinam o prcsente instrumcnto, em 02 (duas)
vias, dc igual tcor c forma, juntamcntc com as testcmunhas abaixo, para que se produzam os
dcvidos efcitos lcgais.

Pirassununga, __ de de 2020.

1\\\
MILTON IHM' S
!! Prcteit 1
!

Tcstcmunhas:

CESAR NUNES EDUCAÇÃO E
CULTURA LTDA

CNPJ n° 57.590.150/0001-10

JULlAI
RG n01 (

E SOUZA
0.432-2 - SSP/SP

(r
MARCOS LEONA
RG N" 41.177.283 I

---;;-----::::--:-:--:--::-c:-:-:--~- -------- 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Fstado (li..-SilO Paulo

I'roeuradoria (;eral do Município

Requisição nO563/2020
Protocolo nO2017/2020
Fundamentação Legal: artigo 24 inciso 11da Lei Federal nO8.666/93.
Contrato n" 061/2020

OBJETO: Contratação de Palestmnle para o pl"Ograma de formação continuada da rede
municípal de educação de Pirassununga.

ANEXO ÚNICO

Descrição dos serviços. Atividades. Reuniões c Palestras tls. 12/1 X:

111. PROJETO DE FORMAÇÃO CONTINUADA - Fundamentos do debate

sobre a organização curricular no Brasil e o Curnculo Paulista

Curso de Formação. A Pedagogia do Direito a Aprender e os proj etos sociais

e pedagógicos em disputa na produção da Base Nacional Comum Curricular de 2017

(BNCC, 2017) e o planejamento da produção do Currículo Que Humaniza de

Pirassununga SI' (2020).

Carga Horária: 120 h (Cento e Vinle horas) incluindo atividades de

sistematização e avaliação pontual ao final de cada videoconferência.

CERTIFICAÇÃO - A plataforma CONAEDU. disponibilizada para estas

atividades de fomlação tem um processo de certificação processual, registrando cada vez

que os proíessores (as) ou gestores (as) venham a acessar os conteúdos digitais.

e sua duração. I~'

v"., ,.~Id. ,•• ,"',., RS17.550,00 (I),~"", ~,~,.,'" einqucnla reais).

6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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COl\TRATOS OU ATOS .JURÍDICOS AI\'ÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁ VEL

Requisição nO563/2020
Protocolo n" 2017/2020
Fundamentação Legal: artigo 24 inciso 11da Lei Federal nO8.666/93.
Contr'ato n" 061/202()

Contr'atante: l'refeitura Munieipal de Pirassununga.
Contratada: CESAR I\'UNES EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA.

OBJETO: Contratação de Palestrante para o pl'Ograma de formação continuada da rede
municipal de educaçiio de Pintssununga.

Nome: MILTON DIMAS TADEU URIlAN
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO9.533.410-5 - SSP/SP - CPF nO387.881.019-91
Endereço: Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uol.eom.hr

Responsável pelo atendimento a ,'eguisições de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA 11ERNANDES MARTINS GUJON
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgâo/Setor: Rua Galício Del Nero. n° 51 - Centro - Pirassununga-SP.
Telelonee Fax: 01519-3562-1601 ou 01519-3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. __ de de 2020.

/.,

~RBAN
lunieipal

OS OU ATOS .JURÍDICOS AI\'ÁLOGOS
---...,.---.,.....- 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dl' S;io Paulo

Procuradoria Geral do Município

TERMO DE CIÊNCIA E DE i'iOTIFICACÃO

Requisição nO563/2020
Protocolo nO20 I7/2020
Fundamentação Legal: artigo 24 incíso 11da Lei Federal nO8.666/93.
Contrato n" 061/2020

Contratante: Prefeitura Municípal de Pirassununga.
Contratada: CESAR NUNES EDUCAÇAo E CULTURA LTDA.

OBJETO: Contratação de Palestrante para o programa de formação continuada da rede
municipal de educação de Pirassnnunga.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SP 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinícius Peres e Silva - OAl3/SI'
214.257; Dra. Érica Regina I'ianca - OAB/SI' 206.780 c Dr. Cleber l30tazini de Souza -
OAB/SI' 319.544; DI'. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: DI'. Matheus Baldovinolti -
OAB/SI' 380.088.

Estamos CIEi'iTF:S de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo (rámite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos c Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. em consonáneia com o estabelecido na
Resolução nO01/2011 do TCESI':
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Olieial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
I~.

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu Julgàmento tinal c consequente

publicação; "'~.
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas . im~s egai e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos c o que mais couber.

8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

I)roeuratioria Geral do Município

Pirassununga. __ de de 2020.

CONTRATANTF.:

Nome c cargo: MIlTON DIMAS TADEU URBAN - Prefeito Municipal.
RG: 9.533.410-5-SSP/SP
CI'I': 387.881.019-91 ,/
Data de Nascimento: 19/1 1/1957ft
Telefone: (19) 3561-7890~9) t,905-9665
Endereço: Alameda dos)3erâlúl' ;363 - Cidade Jardim em Pirassununga/SI'
E-mail institucional: préfeito'-0J1i ~ssununga.sp.gov.br
E-mail pessoal:m.ilto.n.urban@lh •. eom.br

ASSINAruRA: / \ i1/
/ \'

CONTRATADA: ///
! /

Nome c ear~errsAR APARECIDO NUNES - Diretor Presidente
Data de nascimento: 31/0111959
RG nO15.361.393-2- SSP/SI'
CI'I': 321.026.319115
Telefone: (19) 3289 4955
Endereço: Rua DI'. Ruy Vicente de Mello, 444, Cidade Universitária - Cep 13.083-745,
Município de Campinas Estado de São Paulo.
E-mail institueional:coorclenadoria@cedueamp.eom.br

ASSINATURA: ----------------

----;:;-:-:--;:;-;~___;:::_~;___;:_::__;::__-__c_:__--------____9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
j':slado de São Paulo

Procuradoria Geral do i\lunicípio

DF:CLARAÇAo DE DOCUMENTOS À DlSI'OSIC,"\O DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.J N°: .t5.731.65010001-.t5.

CONTRATADA: CESAR NUNES EDUCAÇAo E CUI;rURA LTDA.

CNPJ N° 57.590.150/0001-10

REQUISIÇAo N°: 56312020

I'ROTOCOLO ADM. N° 2017/2020

CONTRATO 1\'0 061/2020

OBJETO: Contratação de Palestrante para o prol(rama de formação continuada da rede
municipal de educação de Pirassununl(a.

VALOR: R$ 17.550,00 (Dezessete mil quinhentos e cinqucnta reais).

Declaro. na qualidade de responsúvel pela em idade supra epigraÜlda. sob as penas da Lei. quc
os demais documentos originais. atinentes ú correspondente licitação. encontram-se no
respeetivo processo administrativo arquivado na origem ú disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remctidos quando requisitados.

Pirassununga, de de 2020.

\

lJRBAN
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